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DECISÃO

Processo Digital nº: 1500636-66.2019.8.26.0052 

Classe - Assunto Inquérito Policial - Homicídio Simples

Autor: Justiça Pública

Averiguado: NATHALIA GOMES DE OLIVEIRA e outros

Juiz de Direito Dr.  Paulo Henrique Simardi Pagliuso

IP CI nº 291/19

Vistos.

Acolho integralmente o parecer do Ministério Público de fls. retro cujos 

fundamentos adoto, ressalvando-se o disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal, e 

determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos de inquérito policial.

Tendo em vista o arquivamento dos autos, e a concordância do Ministério 

Público, defiro, se em termos, o pedido do último parágrafo de fls. 88. Providencie-se.

Procedam-se às anotações, comunicações e as inclusões que se fizerem 

necessárias.

Intime-se.

São Paulo, 19 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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